Oficion® & #2 (SF)
Brasilia,em 2.2 de M@é;@ dezozd .

A Sua Exceléncia o Senhor

Jorge Antonio de Oliveira Francisco
Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidéncia da Republica

Assunto: Remessa de matéria a sang@o.

Senhor Ministro,

Encaminho a Vossa Exceléncia a Mensagem n° r> , de ZOZC(SF), do
Excelentissimo Senhor Presidente do Senado Federal, submetendo a sangéo presidencial
autografos do Projeto de Lei n® 6.463, de 2019, que “Estabelece que as carteiras de
identidade funcional de policial legislativo emitidas pela Cadmara dos Deputados e pelo
Senado Federal constituem prova de identidade e tém validade, para todos os fins de
direito, em todo o territério nacional”.

Atenciosamente,
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